
Pnefeitwu lltrnícipcl & âtta ParcÍso - PR
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Áv. Pedro Ámaro dos Ssntos,9AA- FoneJFu (0xx) 44 3664 I32A
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br
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PROCESSO AITMINISTRÀTIVO N": O29 I 2O2l

DrspEItsA DE LTCTTAçÃO N" OOLl2O2l

O&IETto: Âquisiçáo de Materiais do üpo luvas,
avental, mascara e toucâs, através de Dispensa de Licitaçáo com base na Lei
13.97912O2O alterada pela Medida Provisória n.926, de 20 de março de 2O2O e

Decreto Municipal 2l9O / 2O2O.

VALOR TTOTAL: R$ 46.888,00 (quaÍenta e seis mil oitocentos e oitenta e oito
reais).

SOLICITÂITTE: SECRETARIA DE SAUDE

DATÂ IX) ntICIO Do PRoCESSOz Oslosl2o2t

It{r

LICITÂÇÃO



002Prrafer'tttu 4{teracrpal & Att§ &ruíso - PR
A,PÍ 95.640.736/W1-3O cEP 875?8-0@

Áv. Podra Amaro dos §antoq 900 - FonelFu (0rÍ) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

DA: SBCRETARIÂ MUNICIPAL DE SAUDE

PARA: O SEfOR DE CONTABILIDADE

REr'.: SOLICTTAçÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotaçáo para a
dispensa de Licitaçáo, visando a Aquisiçáo de Materiais do üpo luvas, avental,
mascara e toucas, através de Dispensa de Licitação com base na Lei
13.979 /2O2O alterada pela Medida Provisória n.926, de 20 de março de 2O2O e

Decreto Municipal 2L9O l2O2O.

Â presente contrataçáo dar-se-á no valor de R$

46.888,00 (quarenta e seis mil oitocentos e oitenta e oito reais).

Alto - PR., 03 de Março de 2O2I.

RO REVESSO
Secretário Municipal de Saúde

{r It



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR003

CNPJ 95.640.7361000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) tl4 3664 í320

COMUNICAÇÃO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF crassrrceçÃo DA DorAÇÃo onçaueNrÁnra, RESERvA DE sALDo E

CONFIRMAÇÃODE SALDO.

Vimos através desta informar a classificação orçamentiiria e confirmação do saldo do
licitatório discriminado a

CLASSIFICACÃO ORCAMENTARIA
DESP. ELEMENTO oescnrçÀo FUNCIONAL DEPARTAMENTO
38'19 339030360000 MATERIAL

HOSPITALAR
08.02.00. r 0.30 1.00 14.2.072 FUNDO MUNICIPÂL DE

SAUDE
3880 339030360000 MATERIAL

HOSPITALAR
08.02.00. 10.30 1.00 r4.2.072 FUNDO MI.]NICIPÂL DE

SAI,]DE

Ressaltamos que, para fins de atendimento ao Decreto Federal 10.024/2019, as dotações
transcritas acima possuem recursos provenientes de transferências voluntiírias.

Alto Paraíso - PR., 03 de março de 2021.

RENATO APAREC NÇALVES JORGE

Aquisiçáo de Materiais do tipo luvas, avental,
mascara e toucas, através de Dispensa de Licitaçâo
com base na Lei 13.979 l2O2O alterada pela Medida
Provisória n. 926, de 2O de março de 2O2O e Decreto
Municipal 2l9Ol2O2O.

Objeto:

46.888,00.Valor Estimado - R§:

l,{ }
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kzfeituz lirul,b,ipl & Atto Pamíso - PR
ctlPÍ 95.64O.736/0OU-34 cEP 87528{0o

Áv. Pedro Amaro dos funtos, 900 - FonelFu (kÃ) 44 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

004

JUSTIFICA"ÍVA

Considerando a l,ei Federal n" 13.979 de O6 de
fevereiro de 2O2O alterada pela Medida Provisória n. 926, de 20 de março de
2O2O e o Decreto Municipal n" 2190 de 20 de marco de 2O2O os quais
dispõem sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavÍrus e

simplilicação das aquisições pâra conter a epidemia;

Considerando o Decreto Municipal n" 2217 de 23 de
abril de 2O2O, qtrc estabelece obrigatoriedade de uso de máscaras pela
populaçáo em decorrência do COMD-l9;

Considerando que tal medida e a devida adesáo sáo
imprescindiveis para contençáo da disseminaçáo viral no município de Alto
Paraiso, Estado do Paraná;

DA LEGALIDADE

Cabe ressaltar que, o processo na modalidade dispensa de
licitaçáo tem previsáo legal de acordo com o preceituado na tri Federai n"
13.979 de 06 de fevereiro de 2O2O , alterada pela Medida Provisória n. 926, de
20 de março de 2O2O e o Decreto Munici n" 2190 de 2O de de 2O2O

DO PREçO

JUSTTFTCATwAS RELATTVAS À nOnUlçÃO DE PREçOS

Considerando o pedido de aquisição em caráter de urgência realizado pela
Secretaria de Saúde a qual baseou a presente contratâçáo por Dispensa de
Licitaçáo conforme a [,ei n" 13.979 l2O2O e quanütativo que considera
necessário conforme orçaÍnentos.

Quanto à formaçáo de preço, considerando a ki n" 13.979 de 6 de fevereiro
de 2O2O, alterada pela Medida Provisória n" 926 de 20 de março de 2O2O, Art.
4"-E, §2" e §3 que assim dispõe:

Considerando que esta conduta encontra amparo
nas recomendações atuais do Ministério da Saúde, conforme nota N" 3l2O2O-
CGGAP/DESF/SAPS/MS, link abaixo, a qual prevê os tecidos recomendados
para utilização como máscara e demais instruções;

https: / / portalarquivos. saude. gov. br / imases /pdf/ 20
20 /Aoril / O6l Nota-Informativa. pdf
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Prefer'trru Utmticiq, & Arta fomÍso - PR 005
cÍl{PÍ 95.6Q.736/0@t-30 éEP 87528ffi

Áv. Pednt Ámaro dos Santos, 900 - FotpJFu (fu) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr-gov.br

A empresa CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE
HOSPITALARES LTDA; (CNPJ: 34.479.558/0OO1-13) ofertou
menor.

PRODUTOS
o seu preço

Por todo o exposto, diante das jusüficativas acima e, com fundamento na
legislaçáo acima informada, entendemos que não existem óbices à utilização
das referências de preços obúdos para a contratação pretendida. Também,
que os preços das propostas anexadas é o mais vantajoso âtualmente.

Entendemos o preço apresentado como de mercado, podendo ser utilizado
para a formação de preço máximo ou para a contratação direta pretendida.

COilCLU§ÃO

Em face do exposto nos itens anteriores e no contido nas
demais peças constituintes do presente processo administraüvo, encaminho a
Comissáo PermâÍrente de Licitaçáo para verificação da documentação e
emissâo de parecer final pela Dispensa de licitação.

Portanto, é possível concluir que dentro das caracterísücas e
performances desejadas, sem qualquer escolha arbitrária, a possibilidade de
Dispensa de Licitação é o meio mais adequado parâ a contrâtâção do objeto ora
citado, dentro de critérios objetivos, e ainda assim obtendo um preço justo a
ser desembolsado pela Administração.

Diante disto, são essâs as justifrcativas para, com
fundamento na L.ei Federal n" 13.979 de O6 de fevereiro de 2O2O, alterada pela

Art.4'-E [...1

§1o. O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado
referidos no caput deste arligo conterá: (Incluído pela Medida Provisória n"
14.035, de2O2Ol

VI estimativa de preços obtida por meio de, no mínimo, 1 (um) dos seguintes
parâmetros: íIncluído pela Lei n" 14.035. de 2020)

e) pesquisa reaTizada com os potenciais fornecedores; íIncluido pela Lei n"
14.035, de 20201

Justificamos por meio do presente documento, em face das ações emergências
decorrentes da pandemia causada pelo novo Corona Vírus (COVID-I9), que
foram realizadas as seguintes diligências com a Íinalidade de defmir o valor de
referência da aquisição de acordo com o preço de mercado, atribüçáo essa
executâda pela secretario Municipal de Saúde.

Está anexo ao processo pesquisa de preços junto aos fornecedores, conforme
documentos anexados.

Medida Provisória n. 926, de 2O de março de 2O2O e o Decreto Municipal n"



P'-fciaru füurrb,iry, & Atto fuiuíso - pp 006
ciPÍ 95.640.736/W1-30 GP 87528&

Av. Pedro Amuo dos futÍos, 90A - Fone/Fc ((b) 44 3661 1320
e-mail altopaÍaiso@pref.pr.gov.br

2l9O d,e 20 de ÍTt a rco de 2O2O e demais regramentos pertinentes, declarar a
dispensa de licitaçáo ora no objeto mencionado

Alto Paraíso-Pr., 03 de Março de 2021.

(__---
RODRI

Secrelário M c1pal de Saúde

l,t It

BRES
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SO CI EDÁ,D§ EM PRESA K Tll

crRúqeice pRBMrüM DrsrRJBUIDotrÀ DE pR
LIMTTADA

ODUTO§ HO§PITÁLÀRES LTDÀ
CONTRATO SOCTAL

I

ANDER§ON ?ORRE§ DOS SÀNTOS, brasi leiro, divorsiado , empresário, nascido em Mtü9n977,rçsidente e domiciliado na Av. Curitiba, nq 403, [,ovar. CEp: 87520-000, na cidade de Urnuarama,E§tado do palaná. ponador da Cédula de Identidacle Civil R . 6.376.080-ySSp-pR e rnsçtito no
Cn'CPF/]yíF sob o n". 885.410.539.20 e JAIR DE ALMEII)A, trrasileiro, solt*iro, naScldo em3l/0511958, empresário, residente e domiciliado na Rua Franc r§co Glicerio, no 1419, Zona 0?. CEp8703&050, na cidade de Mari ng4 Estado do Paraná, ponador da Cédula de Identidade Civil RG sobn. r5"099.729-1lssP_PR edo sob n.o 2s8.239.348-74. RE§OLYEM constiruir umasociedade elllpresâria limÍada, que se .regerá pe(.rs aagos 1052 a I0g7 dâ Lei 10.406 de 10/0112ü02.mêdiaÍte âs §Çglrinte§ cláusulas:

A socicdade girará sob o nome empresarial de: CIRÚRGICÂDE }RODUTOS HOSPTTALARES t TDÁo e teú sede ca ,Av.Presidenre Castelo B n." 4465, Ediíício Castelo, sala 01, Zona 0l , CEP: 87501-i70, ra cidadede Umuarma, Estado do Pwaná.

r00.000
eoÉ§nte

(cem uil) qudal
do a§Sim fiCa

de duração é ndetirmiflado

: O capital social será R$ 100.0ú0,00 (ccm mil reais). diviclidos entde R$ l,0O (Um Real) cadadtstribúdo: xma, treste alo i[Íegralizado em moeda

CAPITAL R$

iliciará suas atividades ern 15 tle Agosto de 2019 e seu pr&za
A soçiEdade

C\

§
ü\ ,/ lrunl\ ,/ lÀr.Ír ÊO§tCt Llt oô í*r^irA J

LEÀIIDRO I(À.RCOS RÀY§EI] BISCÀIÀ
sBqRETá.Rro - cERÀr.

ctJ*ÍrÍBA, 09/oe/20L9
Íw. êúpreâaf aciL.p!. gow.br lü"

h

NTO§D0s
70.00{) 70.000,00
30.000 30.000.00TOTÀL

I0s.000 100.000 ,00

À validade atêête tloc@eEto, 6ê f+!esso, fica süjêiEô à coqrlowação de 6ua auEêÊtiêialade tuÉ rêépêÉtiwoÉ portai.s.
hfo'eado aeus reapêcLivoê cótlisoB dê wêÍificação

v

CÊRTTFICO O RBGISIRO SÁ O9/OA/2OL9 09r20 SOB N" 41209111911.
PROTOCOLO: L94523225 DB O1/OA/2O1-9. CóDrGO DE VERTFTCÀçÃO:
11903641058. §IRE: 412091119U.
crRúRcrcÀ pR"Elf,lurí DrstErBurDoR:a DE pRoDlrros EosprrÀlÀ.REs LTDÀ
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADÁ

CIRúnc ICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOs HOSPITALARES LTDA
CONTRATO SOCIAL

: Os sócios, de comum acordo, fixar uma reliÍada mensal, It
úulo de "pro latrore" , observadas ai disposigões regulaÍnentares pertinentes.

rnegável gra
A sociedade poderá excluir o sócio que praticar ato de

1.085 da l*i 10,406de tOtOUzWz

vidade, justa causa ou incapacidade superveniente, conforme previ sto nos aíigos 1.030 e

2

,S+Sg4OU".-TA: As quoras são indivisíveisrercelros sem o consenümento do outm sócio, a'q;;;preço direito de preferência oa
cessao deras,, ir,lãiãã""fi,iffi , Sj,;;;on*,.

c não poderão ser cedidas ou transtêridas a

:lca^a_ssegurado, 
em igua.lda«le de condiçôes epostas à venda, formalizando. se realizada a

cLÁusuLA SEXTA - A admini$raçào da sociedade caberá a.um adminisrador sócio ou nâosócio' ereiro e de$ituído meai1te.a3r1óy"9â" d" il;; ;i; imo de 2r3(dois terços) de riturares dequoh§, cooforrne disposto no an. r.odr a" ôàd,s"êii; ur.#",..

ffimm. rfi".9Trholgrg 
da sociedade caberá.ao sócio ANDERSoN ToRRES

",po,,iJi,o-úuã.# iiffi ,'JTf*i:::Í".:Íffi álI,JllH:*; ri:::m:llm:
dff ::tffi:#-:#iffi* ji:í:'tr"i:';;;;";..b",;';;;;*",i,i1llo*,
Paúgrafo kimeiro: A socier

1061 da l,ei 10.406 de ,ororo#.*"rá nomear adminisradores não sócios, nos rermos do aíigo
Pârágrafo Seguudo: Facultâ .**d;,á.t;*â;ã;::;$*,il.f;li ,lllffi::f;,,nJimires de-seus poderes. consri,uírem

e operaçÕes que poderão praticar,
qLÁUsuÁ oITAvA: Al réJmil_o da cada exercício social, em i I de dezembro. osadminrsmdofÊs preskÍam conras jusü.ficadas Ã r";;ffi;.-açâo, procedendo à eraboração dotnven*rio' do balanço patrimuriai e do b;r.nço jJffiffi 

econômico, cabendo aos sócios. na

ffi*t#H,'x,""'?::,[:'::i:tr':i:l?:,';T,.,* .,*,**" poderá an,ecipar div,sào

:;ff :;;;ibii;"#il: 
jffi Hi",fffffi :,.:",1il jiy§: jítr,ü*Tll*.#?*.,,

7

ffi *xT .::,H#Tfi r;3;ff : ri-fjtTl 
"Xlo 

l*".,"' 
o soc iar. os sóci o s

ffi.âdr":flhm11àr#li§:J.J:L,ly, o, rechar ri r 
jar ou ourra

qBRrrarco o RBgIstRo 4 09/08/20L9 09.20 soa !|. 41209111911.
PAOTOCOIO I L94523225 DA 01/OA/20L9, CóDrOO Da VB&rFrCÀÇÃO:
119035{1058. NrRr I a12091119t 1.
crRúRGrcÀ pRB!{rola DrslRragrDo!,À Da pRoDuros gosprtÀtÀREs LtDÀ 1,úaÀNDRO !iÀECOS RÀYSB! AtSCÀtÀ

sacRrtÁrro- cEEÀ!
cúRrllaÀ,09/08/2019

YvÍ. êüprêêâ!âéi.1 . pr. gov. b! ditCI

&t!{xt corlttct t

À waliatade ateBte doclrúênto, Be i-q)rêaso, ftc! êujêiEo à coq)lovâção de !uâ âurêÀrlcldadê aos iêsp€crivos pôrrais.
IaforÀedo .êu! !êÊpêctivôâ c6dlEo! dê vê!1ficaçeo

\
.\

§ u



SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA
CIRúncICA PREMIUM DISTRIB UIDORA DE PRoDUTOS HOSPI TALÂRES LTDA

CONTRATO SOCIAL

009

contitruaú sua advidade com os herdeiros, sucessoÍa

Falecendo

e a mcapaz. Não sendo

ou. interditâdo qualquer sóçio, a soci
possível ou inexistindo

edade
lnteresse destes ou do sócio remanescene, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com basena situação patrimonial da sociedade, à dau da resolução, verificada em balanço especialmenrelevantado
Parágrafo único O mesmo proced.imento será adotado em outros cisos em que a sociedade se
resolya em relaqão a seu sócio.

!. I

ffi:cnmrna-l, ou por se eqcontraÍ sob os

OAdminishador declara, sob as penas da iei, de que não estáda sociedade, por tei especial ,ouem virtude de condenaçãoefeitos dela, a pena que vede, ainda que temp0rdriaÍnente, oacesso a cargos público E; ou por crime falimentar de prevaricação, perta ou suborno, concussãopeculato, ou contra a economia popular, contra o slslema financeiro nac.ional, contra normels de
defesa da concorrência" coofa as relações de consumo, fé pública, ou a propnedade

D

ffih",:x,::.ilftc-o.n-u-dto serão resolvidos pela aplicação
tetlv-amente, pelas normas Aa sociedáde
1.053 da l*i 10.40ó de tOlOt/ZOOz.

realização de reuniões e assemblei
artigo 70 da lei complementar n 123

alt

de

v

Â sociedade declara que a empresa esla desobrigâda da

lTrJirH: 
situação previsra na lesislaçao .i"ii:;ã;.;r,;

r Fica eleito o foro de Umuari
os c obrigações resutlantes o.*"Hli."u,tj:0" 

do Paraná' para o

CEÀIIaICO O REOI6IRO 4, 09/OA/29L9 09.20 SOA !I' ill209lL191r..
PROTOCOIJO: ].94523225 DB 01/OA/2OL9. CóDIGO DE I,BRISICÀçÃOi
11r036a1058. NI&A: {1209111911.
craúRorcÀ ltBlirord DrstRtagtDoÊÀ DB pRoDuloa aogptaÀrrÀ&as rrtDÀ

exercício e o cumprimento dos direit

E por estaÍem assim justos e contralados assinam r) presente instrumen@ em via única.

Urnuarama - paraná, 25 deJulhode 2019

N
JAIR DEASANTO§

à3,
Á7
É tLl

["t
DOS

LBÀNDRO XÀ.RCOA iÂYAEÍ. BISCÀIÀ
sacRrÍÁRro- oERÀL

crrRrrraÀ,09/08/2019
ffi. êúprêrâfâêil .pr. Eov. b! JhüL

cotatict^!

À validadê dêstê docrüêato, Eê i4)Íê6sor flca .ujêtto i cq)lovâçâo dê .u
rrlorÀânato.êü. !e.p.cri.wo. códlgo. dê v.

r rut€Dtlcidadê íô! !êÉpâctiwo! po!t.i6.
Ítflcâção

C\
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cERrrFrCO O a8oIstio et O9/O9/20L9 09:20 SOa xo {1209111911.
PROTOCOTTO: 7.91521225 DA O7/OA/2OL9. CóDrCO Da VERrrrCàçÃO:
11t03641058, NIRI: {1209LL1911.
CIRúACTCÀ PREÚII'Ú DISIRIBUTDOi]\ DB PROD(IIO§ IIOSPITÀIJÀI.ES I'ADÀ

Í,EÀND8o LÀRCO§ RÀYAE! arSCÀ!À
SBCRE!ÁTIO. CEEÀ!

crrRrrlaÀ,09/08/2019
'*. êüprôâàfactL. P!. gov.bt

lo
Ja,o

À walialadê dêste alocr:llêlto, se iry!êâso, llca ruj€tto à c@provâção ah Euâ autêaticiataat! aos rêspêclivos polrais.
Into@ato aêua Í€.pêê!ivo! códlgô. dê eêrtftcação

5

I )

§

V

t" rÂat!tolrÀro ot noÍ^§ ot rtvu^8\1u1 rr

r!ôatrao,
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SOCIEDADE E MPRE SARI A U M ITADA
CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDoRA DE PRoDUTos HOSPITÀLARES LTDA

CNPJ/MF: 34.479.558/0001 -13
aLTERAÇÃO DE CONTRATO N." 0r

ANDERSON TORRES DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, empresário. nascido em 0410911977,
residente e domiciliado na Av. Curitiba, n" 403, Lovat, CEP: 87520-ffi0, na cidade de Umuarama.
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil RG n". 6.376.080-3/SSP-PR e inscriro no
CPFMF sob o n". 885-410.539-20 e JAIR DE ALMEIDA. brasileiro, solreiro, nascido em
31105/1958, empresário, residente e domiciliado na Rua Francisco Glicerio, l" l4l9,7t:na 07, CEP
87030-050, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob
n." 15.099.729-1/SSP-PR e do CPF/MF sob n.' 258.239.348-74. únicos sócios componentes da
sociedade empresarial limitada, denominada CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com sua sede e domicílio na na Av. Presidente Castelo
Branco, n." 4465, Edificio Castelo, sala Ol, Znna 01, CEP: 87501-170, na cidade de Umuarama.
Estado do Paraná, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná. sob o NIRE
41209lll9ll em 09/08/2019, trscrita no CNPJMF sob o no. 34.4'79.558Mn1-13. resolvem. assim.
alterar o Contrato Social:

CLÁUSULA PRn/mIRÀ: Fica alterado o objeto social da empresa, para o ramo de atividade de:
Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cinirgico, hospitalar e
laboratórios, de leite e laticínios, de agua mineral, de produtos alimentícios, suplementos. vitaminas,
de tecidos, de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, de próteses e
artigos de ortopedia, de produtos odontológicos, de cosméticos e produtos de perfumaria. de
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, de outros equipamentos e artigos de uso
pessoal e domésticos como copos, guardanapos e embalagens descartáveis. de maquinas, aparelhos e

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar partes e peças, de maqúnas e equipamentos como
equipamentos de ginastica e condicionamento, de embalagens. Comercio varejista de artigos médicos
e ortopédicos, de artigos de papelaria, aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalues
sem operador, aluguel de moveis utensílios e aparelhos de uso domésticos e pessoal, aluguel de
maquinas e equipamentos para escritório, aluguel de material médico. Transporte rodoviário de
cargas em geral, intermunicipal, interestadual e internacional.

CLÁUSULA SEGIINDÀ: Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pela aplicação dos
dispositivos legais que regem este tipo societririo, e, supletivamente, pelas normas da sociedade
anônima (Lei 6.4Mnq, conforme faculta o § único do artigo 1.053 da I-ei 10.406 de lCl}l12002.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as cláusulas vigentes que não colidirem com as
disposições do presente instrumento.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única.

Umuarama - Paraná, 12 de Fevereiro de 2020

ANDERSON TORRES DOS
SANTOS

.IAIR DE ALMEIDA

t"
-euo
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6lidàdê dêrte itoclrcnto, se iry!ê$o, f ica rujê1ro à conpr4sçÀo ms .ênrclic pôdàtá
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Oesburocratizaçâo, Gêsláo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

DepaÍtamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

pasin"9J*?

ASSINATURA ELETRÔNtCA

certiÍicamos que o ato da empresa clRÚRGlcA PREMIUM DISTR|BU|DoRA DE pRoDUTos HoSP|TALARES
LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

258239U874 JAIR DE ALMEIDA

88541053920 ANDERSON TORRES DOS SANTOS

cBR|lIrrCO O REoISTRO aa L3/02/2020 10.30 soB !a' 2O2OO9L77AL.p&oroco!,o: 200917781 DB L3/02/2020. cóDrGo DE vaRrErcÀÇÃo.
t 200070{130. NrRa ! 412091I1911.
crRúRsrcÀ prBxrrrx DrsÍRrBt rDo&À DB pBoDlrtos EosprrÀrJÀRBs I,tDÀ

LEÀXDRO üÀACOS I,ÀYSEL AISCÀIÀ
sacaatÁRro - ga&À!

cuRrTraÀ, 1,3/02l202 0iÍÍ. eqrêáafâci1.pr. gov.br

J§rr)
À Elldâdê dêst! aloeátô, r. ir!p!ê€.ô, frcâ .uJêtro â cdprovàçãô dê .u. .!!.rrictdàile rcs !êàpêctlvo6 po*âi..

lnfo@ilô Àêu! !..p.crÍvo6 códlgog dê vêEíficnÇto.

ltrENnFrcAçÃO DO(S) ASS|NÂNTE(S]
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1§l6t2O2O https://api.autdigital.azevedobêstos.not.br/declaracao/12546040ô200185690264 ! _ 015
REPÚBLEA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAíBA
CARTóRIO AZEVÊI,o BASTOS

pRrt EIRo REGrsrRo cML DE NAsc*rENro E óBrros E pRwÂf#3hTa:Jlí1t^iroa, ,rr.*otu." . rurELAs DA corraRca DE JoÃo pEssoÂ

Av Eprtácio Pessoa, 11,15 Eairo rtos Esrados 5803G00, João Pessoa pB
Tel.: {E3) 321+5404 / Fax: (B3J 324+548/,

http:/iM/vll/.azêvêdobastos.not.bÍ
E-mail: câdono@azevedobaíos.not.br

DECLARAçÃO DE SERVIÇO DE AUTENIICAÇÃO DIGITAL

O Bê1. Válber Azêvêdo dê MiEnda Cavâhaíli, Ofdal do ftimeiro Registo Ciúl (b NMjrenros ê Óbiros ê PriEliE de Cásmntos, tnlerdiçóes e Íut€lâs com âlÍibuiçáo dê
ãüêntie. e rcconhêceÍ frmâs dã Comar.á dê João Pêssôa Cápitat do Estâ(b da PaEíbá, êm únudê de Lei, êrc._.

DECL RA pâ"a os dêviros Íns ê dirêito que, o do(liínênlo êm anêxo idenünêdo indMdualmêntê êm cada Código de Àütênü€ação Digital, oo na ÍêfêÍida sêquência, íoi
aulênücado dê acoido com as Lêgislaçóes e noÍÍnas úgenlês..

10.132, dê 0,ô d€ novembm de 2013, a áplicaÉo obriga!óÍiã dê um Selo Digiüal dê Fiscalização Eíraiudidal em todos osâos dê nolas ê íegist!, cômposlô de uh codigo único

nece§sâÍio âtra\és do sne do Tnbunâldê Justiça .b Esrado dra Paraiba, êndeEço hrps:ícoÍregêcbÍia.rjpbJus.br/sto-digiiau

l-1!!9lli9ig! d!g[d do dodlmento Íaz píova dê quê, na data € horâ êm quê êlã roi rcalizada, a êmprêsâ CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DÊ PRODUToS
!9qtql!4EEq !rD4 tillle Posse de um dooríÉnto com as mesmas câÍzctêrisri@s quê Íorâm rêpíodunda; na cópiá adenti.ada, sddo da empesa clRURGtcA PREM|UM
DISTRIBUIDORÂ DE PRODUIOS HOSPITALARES LmÂ a Íêsponsâbilidâde, única e êxdu§va. pêla idoneidade do dôcümênto âpÍesentado a êste iaÍtóÍio.

Esla DECLARAçÃO ÍoieÍfltida êm 1510612020 í1:50:54 (hor, locâl) atÍaves do §íeíra de aulênlicáçáo diqital do Cadóno Azevêdo Baíos, de acoÍdo com o An. 10, ,0o ê seus
§§ 1o ê 

" 
da MP 2200,2001, como lambém, o (kt.Utnento elêlrôni.o autênlicado coniêndo o CêíüÍc€do Digitêl do litular do Cartódo Azêvêdo Bâsios, podeÉ sê. soli.ilâdo 

^ldiÍEtamente a emprêsâ CIRURGICA PRElllUll DISTRIBUImRA DE PROOUTOS HOSPITALARES LTDA ou ao CáÍtóÍio pêlo êíidereço de e-mait
aúentica@azêvedobâslos.nol.br

PaE infomaçoes mais dêtâthâdA deíe a!o, ac€ssê o silê E!ps!&4!!SÀ4êZ9t4Cd!@9s@! ê infore o Crid,tlo de Cors/ ka desta Declaraçáo.

A consulta dêía Dêdaração eíani disponível êm nosso site.

,ctuigo de Âurêrricaçáo Digit l: 1254604062001856s02ô+l

n" 10.132/20í3 e PÍovimento CGJ N' m3/2014.

O ÍêêÍido é vêrdade, dou te.

C'IAVE DIGITAL

7ô61a2ôd8353

AIIh

I

I

https :/api.aúdigital. azevedobastos. not.bí/dê clat atÂo I 1 25460406200 1 85690264 1t1
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13rc7n020 https://api.autdigital-azevedobastos.not.bÍ/ded aÍacool125,16í3}72}7516,t69332 
01?

REPÚBUCA FEDERÂNVA DO BRÂSIL
ESTADO DÂ PARÂIAA

CARTóRIO AZEVÊOO BASÍOS

PRtr.EtRo REGtsrRo cML DE r{asctrEf,ro E óBnos SHIRâffi5TlTi**.*-", trrERDçÕEs E rurELAs DA coraRca oE
JoÂo pEssoa

Av. Epitácio Pêssoa, '11.t5 Baino dos Estâdos 5803(XX). João Pessoa PB
Tel.: (83) 32.(a-5a04 / Fax: (83) 32,(+5,í84

htF/ür$,/.azevedobastos.not.br
E-mail: caítoÍio@azevedobastos.not.bí

DECLARAçÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bel. Válber AzeGdo de Mirarda Cavalcanü, Oficial do Prirneiro RegislÍo Ciül de Nascimeotos e óbitos e Privativo de casaínentos, lnterdiçóes e
Tulelas com atribuiÉo dê aúênlicâr e Íeconhe@r firmas da ComãÍca de João Pessoa Capíaldo Estado da Paraíba, êm ünude de Lei, etc...

DECLARA para os deüdos fins de direito que, o documento em anexo identificado indMdualrnente em cada Código de Aúenticação Digital' ou na
íeÍerida seqrÊncia. Ioi aúentícado dê acodo com âs Legislações e noÍmas ügenles".

DECLARO ainda que, para garântir transparência e segurançâ iuridica de todos os atos oriundos da ativiiade NotaÍial e Registral no Eslado da
Paíãíba, foi insütuÍdo p€la da Lei No 10.132, de 06 dê novêmbro de 20í3, a aplicâçáo obrigatória dê um Sêlo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composlo de um código único (por exemplo: Selo DEital: ÂBC1234tx1x2) e dessâ Íorma, cada autenticâçâo 

^,proce§sada pela nossa SêÍrrêntia pode ser Lerificada e confÍmada tantas \rezes quanto for necêssário atrarés do site do Tribunal de Ju9üça do
Estado da Paralba. endêíêço https/conegedona.tjpbjus.br/selo{igitau

A autenticaçáo digital do docurnênto taz píwa de que, na data e hora em que ela Íoa Íealizada, a empÍesa CIRURGICA PREMIUM
DISTRIBUIOORA OE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA tinha posse de um docurnento com as rnesmas caraclerísücas que foram reproduzidas
na cópia autenticada. sêndo da empresa CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA a Íêsponsabilk ade.
única e eÍdusiva, pela idoneidade do docuínento aprese ado a êste Cartôío.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida êm í3^r7rã)m í/,:(,,í:OG (hora locãl) através do sistêma dê aúênticaÉo digital do Caítório Azevêdo Basto3, de
acordo com o An. 10, l0ô e seus §§ 1o et da MP 22OODOO1, como lambém, o doclmenlo ebtrônico autenticado contendo o CeÍtifcado Digital do
litular do Carlório Azêvêdo Baslos, podeni ser solicitado diÍetarEnte a empresa CIRURGICA PRE IUX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LmA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail aúentica@aze\redobastos.not.br

Para inÍormações mais dêlalhadas deste ato, acesse o site lllpsJhlllÍl!9ital.a2ê\€dobastos.not.b. e inÍoÍme o Código & Consulta desta
DeclaÉçéo.

A congulta desta DeclaÍaçáo estaÍá disponí\,rel em nosso site.

icódlgo do AutsnticaÉo Dlgltal: 12546í307207516469332-1
tlegblaçóoa Vlgsntoâ: Lei FêdeÍel nô 8.935/94, Lei Federal n" 10.4m/2002. Mêdidâ PÍoüsória no 22OOÍ2rjÍJ1, Lei Federal n' 13.105/2015. Lêi
Estadual rf 8.72'112008, Lei Estadual n' '10.132013 e Proümento CGJ N" 0012014.

O reterido é veÍdadê, dou Íé.

CHAVE DGTÍAL

0ülO5b1 d734ffS4057f2d69feôbd5b2293d4bafi)1cd2c1 d2ec32 í 8d í fld68,íadÉ3c77547892ObÉ,2214tua3eÍ1ag1ab7beaffi1 72d6d33765b5996ac1
2381sSbbfteod3922ccn1 d167661 â26d8353

ü
ü.drr. à*á.1á »1r@2

rcP
BrÉil

https/api.aúdigital.azevEdobastos.not.bÍ/declatacaol 1254613072O7516469332
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NÚMERO DE |NSCR|ÇÀO

34.,179.558m001-13
ATRIZ

couPRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

09/08/20í9

CIRIJRGICA PREMIIJM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

oo ESÍABELECIMENTO {NOME DE FAITÁSA)

É

,16.,15-í41 - Comércio atacadista de instrumentos e matêriâis para uso médico, cirúrgíco, hospitalar e de laboratóÍios

E

48.31-í40 - Comércio àtâcadista de leite e laticinios
,16.35-44í - Comércio atacadista de água ínineral
46.37-l-99 - Comércio atecediste êspêcializado em oúrqs pÍodúos alimentícios não êspêcificados anteriormente
46.4'l-9.{}'l - Comércio âlacadista de têcidos
4,12-742 - Cornércio atacadista dê íoupas e acêssóaios pâÍa uso pÍoÍissional e de sêgurânça do trabalho
46.45-í{2 - Comércio atâcadista de prót8ês ê âÍtigos de oÍtopêdia
,16.,45-1{3 - Comércio atacadista de prodúoB odontológico3
116.,16{{1 . Comércio atacadkta de cosméticos e produtos dê pêrfumaria
46.49-448 - Comércio etâcadista de produtoG dê higiene, limpêza e consêrvação domiciliar
45-49-4-99 - Comércio atacadbta de outros equipamemos ê eÉigos de uso pessoal ê doméstico não especiÍicados
anteriormentê
46.64J{)0 - Comércio âtâcadista de mãquinas, apaÍêlhos ê eqúipamentos para uso odonlo-médico-hospitalar; partês e
pêFs
46.86-9{2 - Comércio atecadÉta ale embalegens
47.61{43 - Comércio varejistã de aÉigos de p€pêlarie
,17.733i0 - Comércio vaÍejistâ dê artigos médicos e ortoÉdicos
{9.30-2{2 - Transporte Íodoviário de ceÍgâ, êxceto produtos pêrigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
intêrnacionâl
77-29-242 - Alüguel de móveis, utênsíliG ê aparêlhos dê uso doméstico e pessoal; imtÍumêntos musicâis
77.29-243 - Aluguêl de matêrial médico
77.33-í{0 - Aluguel de máquinas e equipâmêntos para escÍitóÍic
77.39{42 - Aluguêl de êquipamentos ciêntíÍicos, médicos e hospitataÍes, sem opêràdor

E

206-2 . Sociedadê Empresárie Limitâda

AV PRESIDÊNTE CASTELO BRANCO 4465 EDIF CASTELO SALA O1

87.501-170 ZONA I UMUARÁMA PR

ENDEREÇO TELEFONE

l44l9A86-2244

DÂTA OA SITUAÇÀO CADÁSÍRÂL
09m8/20't9

ME

018
05t02t2021

Aprovado pêla lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, dê 27 dê dezembÍo de 2O1B

Emitido no dia às 16:45;29 (data e hora de BÍasÍlia)

tu
'|1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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05t02t2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetárie da Rêceita Federal do Brasil
Procuradorie€êrâl de Fazênda Necional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITos RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DÍuDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: IRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 34.479.558/000í-13

Estâ ceíidão é válida pera o estâbelecimento matriz ê suas Íiliais e, no câso de ente federativo, para
todos os ôrgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito pâssivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇôes sociais previstas
nas alineas 'â' a 'd' do parágrafo único do aÍt. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1gg1.

A aceitação destâ certidáo eslá condicionada à vêrificação de sua autêniicidade na lnternet, nos
deÍeços <http://ríb.gov.bÊ ou <http;/,vu,,\rr,. pgÍn.gov.bP.

Cert emitida gratuitâmenle com base nâ Portaria Conjunta RFB/PGFN n0 1.751, deZl1Ol2O14
Emiti 15:38:52 do dia 05/02nO21 <hoÍa e data de Brasília>
Válida 021.
Código de controle da certidão: 7240.56AD.í 802.4887
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documênto.

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional mbrar e inscÍever quaisquêr dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certific€do que
não constam pendências em seu nome, relalivas a créditos tributários administÍados pela Secretaria
da Receita Fêderel do Brasil (RFB) e e inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

l1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

020

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nô 02344,t026-90

fornecida para o CNPJ/MF: 34.479.558/000í -í 3
Nome: RGICA PREMIUM OISTRIBUIOORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pêndências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias.

variaa\sro612021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

!"
&)-,1Énífro via l'rtêmt P,:útié (O&O2aO21 15:10:31)
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MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuiç\e melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários

e Imobiliários), até a presente dara em nome ào.CtnUnCrC^c. PREMIUM DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CPF/CNPJ n'34.479.558/0001-13. situado(a) na

cidade de Umuarama.

PREFEITT]RA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estâdo do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Certidão Negativa de Débitos N" 4731 /2021

CERTIFICÂMOS, conforme requerido por CIRURGICA PREMIUM

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CPF/CNPJ n" 34.479.558/0001-

13. para fins LICITAÇÃO. que NÃo CONSTAM DÉBIToS RELATIVoS A TRIBUToS

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

CÓDIGO DE AUTENTIcIDADE:2 143398F49A30D7DF3754

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE A

UmuaÍama, sêxta-feira, 5 fevereiro, 2021

FUNCIONÁRIO

.b
_,h,n
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17t02n021 Consulta Regulâridêde do Empregador

022

lmprimir

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscriçãol 34.479.558/0001-13
CIRURGICA PREMIUM DISTRIB DE PROOUIOS HOSPTTALARES LTDA
AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO 4465 EDIF CASTELO SALÀ 1/ 1ZONÂ I /
UMUARAMA / PR / B7501-170

Razão §ocia
Endereçoi

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente ificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos refere a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o

Vâlidade.Og/02/202L a o/03/2027

Certifi caÉo Número: 2O27O2O9O753 f208429100

Informação obtida em t7 /O212O27 71..23:26

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www,câixa.gov.br

https://consulla{í.caixa.gov.br/consuhacrf/pagês/consuhêEmpregadorjsf

-l^,fr
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PCDER J-trDI CIÀP-IO
ir,JsTIÇÀ DO TRÀBÀ]-!{O

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀLHISTÀS

NOME I CIRI]RGI CA PREMTUM DT§TRIBUIDORÀ DE PRODI]ToS HoSPITALARES LTDA
(MATRIZ E FIIJIAIS )

CN 34 .479. s58/ 0 0 01- 13
n" z 5056940 / 202L

ot 05/02/2021, às 15 t46;48
Cert o
Expedi
VaI idade 1/08/2O2r - 180 (cento e oitent.a) dias, contados da d.at.a
de sua expêdiÇão.

Certifica-se que CIRITRGICÀ pREtíIUM DISTRIBUIDORÀ DB PRODUTOS
EOSPITÀLÀRES LTDÀ (ti{ÀTRIz E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ Sob o n"
3 4 . 47 9 . 5 5I / 0 0 01- 13 , t{Ão coNsTÀ do Banco Nacionat de Devêdores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrêscentado pela Lei n" !2.440, de 7 de julho de 2otl-, e
na Resolução Administrativa n. I47O/2Ot1, do Tribunaf Superior d.o
Trabal-ho, de 24 de agosto de 2011,.
Os dados constantes desta Certidão são de re sponsab i l- idade dos
Tribunais do Trabalho e est.ão atuafízados aEê 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação d.e sua
autenticidade no portat do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst . j us . br) .

Cêrtidão emitida gratuitamente,

rlrFoRtaçÃo u{PoRTÀrilrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranEe a Just.iça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recol,himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lej-; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o MinisEério púbfico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação prévia.

Página i de 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de UMUARAMA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO _ FINS GERAIS - CíVEIS _ ESPECíFICA - NEGATIVA

Cerhfico que revendo os livros, sistêmas e arquivos de distribuiçaoCÍVE|S, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA,

CONCORbATA, RECUPERAÇÁO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRÂ"JUDICIAL, INVENTÁRIOS E

ARROLAMENTOS desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nênhum registÍo conka:

CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPIIALARES LTDA

CNPJ: 34.479.558/0001-1 3

Local da Sede:

Orientações:

Esie cêrtidão NÃO APONTA ordinaíamênte os pÍocessos êm que e pessoa cuio nome pesquisâdo íiguíâ como
Auto(â).
São apontados os fêitos êm tÍamitaçâo cadâslrados no Sistema InfoÍmaüzado refeÍente à comarca de UMUARAMA
Não existe quelquer coôêxão com qualquer outrâ bâse de dados de insüluiÉô públicâ ou com e Rêceita Federal que

verifique a identidade do NOMSRAZÁO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A mnferência dos dados pessoais Íoínecidos pelo
pesquisado é dê responsabilidâde êxclusiva do destinaláíio dâ certidâo.
A certidão em nome de pessoa juddica considera os processos reÍêrentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certrdâo quê ápontâ somente homôn:mos não quelÍÍlcâdos, nos termos do art- 8o, §2 de
ResoluÉo CNJ 12112010-
A presênte certidão menciona somênte o regislro de distÍibuição, parã dados complemêntâres do píocedimento, dev+.
ssdirigk até a SêcretraÍia para onde loi dislribuído e s,olicitar uma CERTIDÁO DE OBJETO E PÉ.

A Bus; de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abTange tambéM A PêSSOE fíSiCA

N
V
§

UI\4U 3 dê Janêiro de 202'1

Jadson de Matos Cocênsa
Distrib0idoí

Docunento assinado digitatnente, coníonne MP n." 2.200-2/2001, Lei n-" 11-419r2N0 a Resolução n-" 09f2N8, do TJPR/OE
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SDP-sisr€ma do Di§lÍibuidor do Paraná 11202115:37 Págiírâ 1 de 2

Cdtuà c dsd6 do ato m: hrts6r/s€toógitá tiobjusb. d cseh€ o oo@lo m: httsé7aêvêdobâslG.not ú/d@m61d1254620o121764785134
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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO _ FINS GERAIS - CÍVEIS - ESPECÍFICA - NEGATIVA

a§.ina.lo digilalnênte, confome MP n." 2.200-2/2001, Lêí,1.' 11.419/mO6 e Resolução n-' O9r2OOA. do ÍJPR/OE

SoP-Sistema do Dislíibuidor do PãÉrá
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Cidadá: Umuarama

À
PEÉTÊTN,IÁ MUT{|CPAL DE AITO PANAí§O

EorúrssÃo DE utnÀçóss

2- DO REPRESENTAíUTE I.TGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DE CONTRATO:

Nome do Répresentante Legal:ANDERSON TORRES DOS SANTOS

Função/Cargo: SOCIO ADMINISTRADOR

Data.de ilasci m e nto;O 4 I A9 / 79? 7

RG ne 6.376.080-3 órgão Expedidor SSP/PR CPF;885.410.539-20
Êndereço: RUA CURlTlBA,4O3 LOVAT CEP 87520-O0O UMUARAMA-PR
Fone (iM) 3055-3216
E-mall: licita.cirurgicapremium@hotmail.com

uÍos

-Pe

BANCO DO SRASIL

Data: 18102/2§21

PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSP ES LTDA
ANDERSAN TORRES DOS SANTAS

SOCIA ADMINISTRADAR

CPF: 885-410.539-2A
RG: 6.376-A8A-3

f - owl :,ar._!ls. s-ss/mol - 1 3 -l' LE.: gts 2327G:18
CITI§GICI P?B"IIUi.I II§T?§I'IDORA
Dü PB@rIrg5 H05rr§§§ Lmr

I ir PftS. f,ÀslEI} 8RAilm, 4$íAriA I IL*87501.í70 " UMt Â8ÂMÁ PÊ_J

#t,ut w
-b
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inscftarns CNPI/MF fls. 34.479.558/0001-13, por intermédio de seu representante legal,

o Sr. ANOiRSON TORRES DOS SANTOS, portador do dôcumento de identidãde RG ne.

6376§50-3, emitida pelo ssPlPR, ê c?t ne. 885.470.539-20, DECLARA, sob as penas da

I 6.9!9-nâo ê§tá súiêità a qualquer impedimento legal para licitar ou contrataÍ com a

PREFE'fTURA MIJNICIPAL DE ALTO PARAí§O

A Eúpresã: elBURclCA PREMIUM DISTaIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,

DaÉ:r8/O2/2O21

USGICÂ. P§TMIUM DISTSIBUIDORA DE PRODT ÍOS HOSPITALÂR E5 LTDA

À,YDgfSOru TARRíS DAS SANTAS

SÓCío A1M,NI'TRADaR
CPF: 885.410.539-2A

RG:6.376.080-3

i G{PI : Y.479. 55s/ooo^1' 13_.l' I-E.: ffi.2327&38
.!Êrn.;1ú Pf.Elrllu!4 ols[RlBt lDoRArffiiffiffiL

'-fu'ro
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A empresa CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE

PâODUTOS HOSPITÀIARES LTDÁ" com sedê na 
-AV. 

PRESIDENTE CÂSTELO BRÀNCO N'

4465, ZONA l, UMUARAMA - PR CEP: 8'1.3C.17a, CGC. Ns 34.479.55UOAO!-§,

repíe§êntada pelo Sr. ANDÊRSON TORRES DOS SAIITO§ portador do RG ns. 6.376.08&

3 SSPIPR e CPf. ne. 885.410.539-20, declara quê não lnÍringe o Inciso XXXlll do Ârt. 7e

da Conitituição Fedêral, ou sejâ, não oütorga lrabalho noturno, Perigoso ou

tinsalúbre a rttenorês de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 15 {dezesseis}

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé

Data: 1a/AZ/7A21

CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Árv{rrfiso,,v ÍoffsJ Dos sÁffros
SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 885A70.53g-20
frG:6.376.A8O-3

r cNPl: 34.4i9'sl91000^1- 1 3 -1

wffi"ry,
h

.t
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Q8çAMENTO 25-2021 PREF. MUN. DE ALTO PARAISO

Viêmos por meio deste, encâminhar nosso oíçamênto solicitado por êsse orgão, como sêgúe abaixo tabela contendo os preços propostos, já incluídos, além

do lucro, todas as despesas e custos, como poÍ exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despêsas, direta ou indiretamente
rêlacionadas com o fornêcimento do objeto cotado

\

]I
.'q.

/oc

rIf!

-.
ã

ITa

PROOUTO UNID MARCA VL

UNITARIO

VLTOTAL

1 LUVAS DE PROCEDIMENTO DESCARTAVEL G CX C/1OO UNIDADES R5 83,00 12.450,00

2 LUVAS DE PROCEDIMENTO DESCARTAVEL PP CX C/1OO UNIDADES Rs 83,00 8.300,00

3 LUVAS DE PROCEDIMENTO DESCARTAVEL M CX C/1OO UNIDADES CX DESCARPACK Rs 83,00 12.450,00

!
5

LUVAS DE PROCEDIMENTO DESCARTAVEL P CX C/1OO UNIDADES 100 Rs 83,00 8.300,00

LUVAS DESCARTAVEL CANO LONGO P CX C/1OO UNIDADES 40

LUVAS DESCARTAVEL CANO LONGO M CX C/1OO UNIDADES
7 LUVAS DESCARTAVEL CANO LONGO G CX C/1OO UNIDADES
8 AVENIAL TNT LONGO Rs 8,20 4.100,00

9 MASCARA N95 300 UND SAFETY RS 3,38 1.014,00

10 TOUCA DESCARTAVEL COM ELÂSTTCO PACOTE C/100 ANADONA Rs 27,40

46.888,00

UMUARAM4 18 DE FEVEREIRO DE 2021

PREMIUM DISTRIBUIDORA E PRODIÍOS HOSPITALARES

ANDERSON TORRES DOS SANTOS

SÓCIO ADMINISTRADoR

CPF; 88s.410.539-20
RG:6.376.08G3

[- cilPJ : 34.479. ss!19q0-l - I 3 -l
' I.E.: 908.2327&38

ONURGICA PREMIUI'I DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS TIOSPITAIARES TTDA.

r ,t, PR[S. C45TEú BAÂ C0. 4il6yz0l,lA I Il- srsor. r zo - UMUARAMA PB-l

IDEScARPAcK

so lcx l-.

214,00

TOTAL

r- qTDE

t____________=
b

I rso lcx

I ro lpcr

I roo lcx lotscnneacx

I soo luruo lurutcerurrn
I zo lcx

lax F-------f------
lax IDEscqRPAcK

I lso

VALIDADE DA PROPOSTA: ENQUANTO DURAR O ESTOQUE

PRAZO DE ENTREGA: Á COMBINAR

\il
(/lo

Telefones: 3055-3í46 / 3055-32í6
Girurgica Prêmium Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda - lnscr. Est.: 908.23276-38 - CNPJ: 3't.479.558/0001í3

Av. Presidente Castelo Branco, ,1465 - Edif. Castêlo - Sala 0í -Zonal - GEP: 87.501-í70 - Umuarama - PR
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CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARESO3O

CHPJ:232?8.07610001'74 - l'E: 907'03i160'76

RuaDr.Mário ClaptsrUrbinaüi, 1434 - JardimCanadá - Maringá - PR'

Têt: {44} 3255-3774 | vendas2@cmhfarmaceutica.com br I r+ww.cmhíarmaceutica.com br

VL TOTALVL
UNITARIO\lÁRC-{t. \tDQTDEITE}I PRODUTO

1s.525.00
RS 103.50CX SU P ER.\lA-X150LUVAS DE PROCEDIMENTO DESCARTAVEL

G CX Ci IOO UNIDADES
I

t0.350.00RS 103.50SI-PER\I,{-\100 CXI-I]VAS DE PROCEDIMENTO DESCARTAVEL
PP CX C IOO UNIDADES

t5.52s,00RS r03.50SUPER\IAXr50 CXLUVAS DE PROCEDIMENTO DESCARTAVEL
M CX C/IOO UNIDADES

10.350,00
RS r03.50CX SUPER\ÍAX100LUVAS DE PROCEDIMENTO DESCARTAVEL

P CX C/IOO UNIDADES
.l

CX40LUVAS DESCARTAVEL CANO LONGO P CX
C/IOO UNIDADES

.)

CXLUVAS DESCARTAVEL CANO LONGO M CX
C/IOO UNIDADES

CXLUVAS DESCARTAVEL CANO LONGO G CX
C/IOO UNIDADES

6. 125.00
RS r2.25I\,ÍEDIX500 UND){

2.355.00
RS 7.1153 trí300 UND9 MASCARA N95

298.50
RS 29.85\ÍEDI\l0 PCTl0 TOUCA DESCARTAVEL COM ELASTICO

PACOTE Ci IOO

TOTÀL 60.528

VALIDADE DA PROPOSTA: -30 DIAS

MAzuNGÁ, I8 DE FEVEREIRO DE ]O2O

,,.17
m.a +"r_--

76í 4
It . CEN,TNru OE íú

r"tosp,T&q+s
EgrCtltEilros
- Fittti

*'Tm.xr§mu""
üÂEtuG§ - p3 J

-ls^,l
ô

PREF. MUN. DE ALTO PARAISO
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r
Rcalmcd Distribuidora ttda

lluo 6cio Herizortr, 21iõ dlta llcgrc

c-a§rave,-FR CEp: 85.8§2$19 tune (4513{}3+387õ

cNÊJ, 17.2ü3-79?10ü]1-90 i,E_ q]616{7tt4

Emaii: rea lmedd istribu idora p hctuna il.ronn

PREF. MUN. DE ALTO PARAISO

oRÇATvENTO

ITEM PRODUTO QTDE UNID V.UNIT V.TOTAL
LUVAS DE PROCEDIMENTO DESCARTAVEL G
CX C/1OO UNIDADES 150 CX N U GARD R$ 97,80 14.670,00

LUVAS DE PROCEDIIVIENTO DESCARTAVEL
PP CX C/100 UNIDADES í00 CX NUGARD R$ 97,80 9.780,00

LUVAS DE PROCEDIIVENTO DESCARTAVEL M
CX C/1OO UNIDADES 150 CX N U GARD R$ 97,80 14.670,00

UVAS DE PROCEDIIVIENTO DESCARTAVEL P
CX C/1OO UNIDADES
L

100 CX R$ 97,80 9.780,00

LUVAS DESCARTAVEL CANO LONGO P CX
C/1OO UNIDADES 40 CX

LUVAS DESCARTAVEL CANO LONGO N/ CX
C/1OO UNIDADES 50 CX

LUVAS DESCARTAVEL CANO LONGO G CX
C/íOO UNIDADES 20

AVENTAL TNT LONGO 500 UND SKY R$ 10,85 5.425,00
MASCARA N95 300 UND DANFER R$ 4,35 1.305,00
TOUCA DESCARTAVEL COIV ELASTICO
PACOTE C/1OO 10 PCT SKY R$ 30,00

TOTAL 55.930,00

300,00

CASCAVEL, í8 DE FEVEREIRO DE 202í.

§

ii
^lt /) {^
\-n z,.a--. 1'1 t -.'t V\-/'t"''1 Y'-l

í-l l .zog.7 gzlaao1 -9o I
r. E. 906.16472-A4

FI§,ALMED .)ISTFI'BUIDOFIÂ
LTDA. - EPP

RIJA Ê}ELO Hofrlzrorr,r€. 224!9. NE\,Á - CEP Aã&2-22A
lcascavel - PAaaàiÁ I
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Meit,ra Iátnrlprdde Alta Pwqísa.PR 032
crGr95.

Av.P&oÁawa
ad7a6@t-9o CP
es§oaq, 9ü-FmdFu(b)

e.mail - altoPcaiso@ref,P.gov.br

t'lÍr3w
413611320

PORfAnI tr."l9âtM
DÀlâ: úlúlNP
ÀIrfORIÀ eccutivo Uunicipol
3ÚIUIá: Norcia Cooissào Rrmancoe de

Ucite@parao exerdcio de 202O.

O Prefeito Municipal de Atto Paraiso, Estado do

Paraoá" no uso de suas atribuições legais,

RT§OLVT:

1") Nomçia membros da Comissáo de Licitação para

o crcrcicio dc 2O2O, nomeando as pca§xras abaixo relacionadas:

Pneeidcote: Valdenir Ribeiro Sparapan, CPF ao OO5'876'549-29;

sccretário: ueslei Gonçalves Rodrigu.es da Silva, cPF n" O66.334.889-71;

Mernbros: C/urr}rte. l,a:zÊ 7Âggto' CPF N" O 18'3 15'769-96;

Maria de Oliveira Caetano CPF no O34'210'259-16; e

Marilda Rosa do Nascimerrto da Silva CPF n" O33'22O'759-5E

2Pt. Esta portaria terâ vigência de Ol(um) ano a partir
dcsta data-

3Pf. Fica revogado a Portaria l5l l2OL9 '

4"1. Esta portaria en data.

Edificio da
Estado do Fararr{ aos O6 (seis),

ÀL

Erú

vlgor

OJ

mes de Abril de

EôiçáoN:
\ \

ORN

c191c

,l,

(_*
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htfcifiru ltrullicipl & Arto kmÍso - PR

Áv. Pedro Ámaro dos Sqúos, 900 - Fone/Fu (kÍ) 14 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

MINUTA rX) COI{TRATO tf ,....120/21
Processo Adminlstrativo to _1202\
Dispensa de Licitaçâo a" _l202l
CoNTRÁTO QUE ENTRE Sr CELEBRÁJ|I A
PREFEITURA MUNICIPÂL DE ALTO
PARÂISO E A EMPRESÂ

I - CONTRA?A]Y"ES: PRTFEITT,RA MT,ITICIPAL DE ALTO PARÂIso, Pessoa
Jurídica de Direito Público Intemo, com sede a Auenida Pedro Amaro dos Sanúos, n.
o90O, inscrita no CGC/ MF sob o n. "95.640.736/ O0O1-30, dorauante denominada
CONTRATANTE e a empresa com sede

cEP: 

- 

na cidade de Estado
inscrita no CNPJ: e lrr.scàçã.o Estadual n"
denominada CONTRATADA.

II - REPRBSENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Prefeito Municipal, Sr.
Dercio Jardim Junior, Brasileiro, casodo, residente e domicilio.do nesta cidade,
portador do RG n." 1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53 e a CONTRATADA o
Sr.

III - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e
condições nele contidos, pela Lei Federal n". 8.666/93, Lei 13.97912020 alterada
pela Medida Provisória n. 926, de 20 de março de 2O2O e Decreto Municipal
2L9O l2O2O, assim como de acordo com as especificações técnicas constantes na
propostâ constante no processo Administrativo n" _f 202 1, Dispensa de
Licitaçáo t" _/2O2I, em seus Anexos e em conformidade com o ajustado a
segurr:

CLÁUSUI"A PRIMEIRÂ - DO OBJETÍ)

1.1. Aquisição de Materiais do tipo luvas, avental, mascarâ e toucas, através de
Dispensa de Licitação com base na I*i 13.97912020 alterada pela Medida
Provisória n.926, de 20 de março de 2O2O e Decreto Municipal 2L9O l2O2O.

CTÁUST]TA SE/GIUNDA - DA yIlGEIffIA I'O CONTRATO

2.L. O prazo de vigência do presente contrato e de l8O (cento e oitenta) dias,
contando a partir da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável por
iguais e sucessíveis períodos, conforme determina lei de licitações 8.666/93

cxÁU§,.,IA TERQEIRA . vATnR @íMI?.A?IaAL

3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATÂNTE pagará a
CONTRATADA o valor total de R$ 46.888,00 (quarenta e seis mil oitocentos e
oitenta e oito reais).

(r It
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3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

3.3. É vedado o reajuste de preços durante o pÍaao de validade deste Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

3.3.1. Fica ressalvada a possibiüdade de alteração dos preços, caso ocorra o
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado
pelo Governo Federal.

3.3.2 - Caso ocorra a variaçáo nos preços, o contratado
formalmente a PREFEITURA, devidamente acompanhado de
comprovem a procedência do pedido.

deverá solicitar
documentos que

3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruidos com a Nota
Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/ Faturas correspondente serâo
discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsávei da
Secretaria competente, sem os quais náo seráo atendidos.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquaÍIto pendente de
liquidação qualquer obrigaçáo financeira ou previdenciária, sem que isso gere
direito à alteração de preços ou à compensação financeira por atraso de
pagâmento.

CIÁUSI'L,A QUARTA - DA IX)TAçÃO

4.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correráo por conta da(s)
dotaçáo(ôes) Orçamenlária(s), devidamente compromissada nas contratações por
meio de emissão de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:

DESP. ELEMENTO DESCRIÇÁO FI'NCIONAL DEPARTAMENTO

3E79 339030360000
MATERIAL

HOSPITALAR
08.02.00. I 0.301.0014.2.072

FUNDO MI.]NICIPAL DE
SAUDE

36E0 339030360000
MATERIAL

HOSPITALAR
08.02.00. 10.30 1.00 t4.2.072

FT]NDO MI]NICIPAL DE
SAUDE

CLÁUSUL/\ QUINTA - DO PRÂzlO, CONDIçÔES DE ENTREGA E RDCEBIMENTO
DO OBJETO

5.1. A empresa deverá entregar os produtos, quando requisitada pela secretaria
interessada, durante a vigência do contrato.

5.2. Os materiais que nào atenderem as condições descritas neste termo de
referência ou que apresentârem quaisquer vícios de fabricação, serão
imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no
prazn mLásrJlno de 2 (dois) dias úteis a contar da data de sua notifrcação formal por

(r I
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parte da Secretaria Solicitante, cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da
subsütuiçáo.

cLÁusuLA sExrA DAs corÍDrçÕps np PAGÁruENTo rx) oR Bno

6.1. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente, no pÍazo
estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico
e e-mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em funçáo do
úansporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deverão ser substituídos,
com a mesÍra qualidade e quantidade, to pÍam de OS dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários
na entrega do objeto;

6.5. Informar a CONTRATANTE
alteração no objeto da licitação
justiÍicativa.

sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou
ou data e forma de entrega, com devida

6.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

6.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a
quantidade solicitada e efeüvamente entregue, conforme o valor fixado na proposta
pela CONTRATADA, após a apresentaçáo da Nota Fiscal/ Fatura, devidamente
atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento
do objeto deste Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto
estiver em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas
as notas frscais os seguintes dados referentes à licitaçáo:
a) número do Pregáo, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o
caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6.10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá
informar qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da I*i 123/06 e
L47 lL4. Em caso de não informaçáo da alíquota será aplicada a maior alíquota
prevista no anexo das Leis já mencionadas.
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curuauLA sETIUÂ - DAs oBRrcAçôE§ DA coI{TRÂTÁ.lrrE

7.1. OBRIGÂÇÕBS OA CONTRATANTE

7. 1. 1 . Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a aquisiçáo do material;

7.1.2. Efentar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Físcúizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

7.3. Indicar o servidor que âcomPanhará o recebimento do presente instrumento,
que apresentâÍá à administraçáo superior relatório comunicando qualquer
inadimplência ocorrida na execução contrâtual, sendo sua responsabilidade
efetuar o atesto no recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou
falha no fornecimento do objeto.

7.5. DisponibiLizar a CONTRATADA condições necessárias e

entrega dos bens adquiridos.

CLTUfl'LIT OITAVA - DAS OBRIGAçÕPS PI COITTRATÁDA

adequada para

8.1. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

8.1.1. Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as condições de habilitação e

de qualificação exigidas na licitaçáo.

8.1.2. Reatizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituiçáo
quando necessário, sem ônus pâra o CONTRATANTE, durante o período de
garantia.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados,
desde os salários do pessoal, como também os encalgos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente
Contrato.

8.1.4. Náo transferir a outrem, no todo ou em pârte, o objeto do presente.

cl,Áuaul.a [oIfA - DA FI§CÀLIZAçÃO

9.1. A fiscalizaçáo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de
unidade competente na forma que lhe convier;

{* |t ctPJ 9ã640.rc6/mt4A CEP 875?8@
Áv. Pedro Ámaro dos Sorlos,900 - FonelFc (hxx) 44 i661 1320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br
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9.2. À, CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
Iiscalizaçáo;

9.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçáo de suas
tarefas.

CL(USUI"A DÉ}CIMÂ - DAS PEITALIDADES

1O.1. Com fundamento no artigo 7" da l-ei n" lO.52O 12002, quem convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregâr ou apresentar documento exigido pâra o certâme, ou âpresentaÍ
documentaçáo fa-lsa, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
a Administraçáo Municipal.

10.2. Pela inexecução tota,l ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sançôes:
I - advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao pÍazo estipulado, de 1%o (um por
cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% ldez por
cento);
b) pela recusa na entrega, carracterizada em 10 (dez) dias após o vencirnento do
prazo estipulad o, de IOo/o (dez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em corrigir falha nos produtos, â contâr do segundo dia da data da
notificaçáo da rejeiçáo: O,3o/" (zero vírgula três por cento) do valor tota-l da nota
fiscal, por dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a
falha ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiçáo:
LOo/o (dez por cento) do valor total da nota fiscal;
e) pelo náo cumprimento de qualquer condiçáo fixada na l,ei Federal n' 8.666193,
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2%. (dois
por cento) do valor total contratado.

1O.3. Suspensão temporária de participar em licitaçâo e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

1O.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE
enqrranto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE,
pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o ptazÃ da sançáo aplicada com
base no item acima.

{4 }t
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10.5. As infrações seráo consideradas reincidentes se, no pÍazÃ de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicaçáo da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma
infraçáo, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo
da rescisáo contratual;

1O.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo,
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe
franqueada vista do processo;

1O.7. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

cIÁUsuLA DÉEIUA PRIMEIRÂ - ALTERÂçÃO CONTRATUÁL

11.1. A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos
termos do artigo 65 da Lei Federal n" 8.666193, mediante o correspondente termo
de aditamento a este Contrato.

1L.2. O fornecedor signatário deste Contrato Íica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de 25o/o do
valor estimado de contratâçáo.

11.3. Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relaçâo que as
partes pactuaraÍn entre os encargos dos fornecedores e a retribuiçáo da
Administração Pública para a justa remuneração do fornecimento, objeüvando a
manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de
superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe,
configurando área econômica extraordinária e extracontratual, devidamente
comprovada.

I 1.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes
pactuaÍam inicialmente deveráo ser demonstrados por meio do preenchimento de
Planilha de Decomposição de Preços.

cLÁusur.a DÉicrMA sEcuNDA - DA TRAUDE E DA coRRtPçÃo

12.1. Os licitantes e o contratâdo devem observar e faz,er observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admiüda subcontratação, o mais alto padrâo de
ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo e de execuçáo do objeto
contratual.
SITBCL(USI Ll\ PRIMEIRA - PaÍa os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

a) "pnÊtica cornrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vântagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor público no
processo de licitaçáo ou nâ execuçáo de contrato;

t{ it
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SUBCIÁU§I I"A SEIGUNDÂ - Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa Íisica, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitaçáo ou da execuçáo um contrato Íinanciado pelo organismo.

§IrBcIÁUflrLA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
COI|TRATÁI)A concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a se r
Íinanciado, em pârte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possarn inspecionar o local de execução do contrato e todos
os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuçáo do
contrato."

CIáUSuI.A DÉCIUA TERCEIRA - DOS TX)CIIUEITTOS INTEGRâNTES DO
COIÍTRATO E LEGISLAÇÃO ÁPLICÁVEL

13.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterizaçâo da execução dos
fornecimentos, bem como para definir procedimentos e norÍnas decorrentes das
obrigaçôes ora contraidas, integram este Contrato o processo Administrativo n"

-l202l, 
na modalidade e seus respectivos anexos, em especial, as

propostas de preços e os documentos de habilitação do fornecedor.

13.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e

regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei

{4 }

b) "prática frauduleata": a falsiÍicaçáo ou omissáo dos
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo
ou de execuçáo de contrato;
c) "prÉtice conlulada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais ücitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais e

não-competitivos;
d) "pnÊtica coercitiva": causar dano ou arneaçar causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "pnÁtica obetrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou
ocultar provas em inspeções ou faz*r declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de
alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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Federal n" 8.666, de 2110611993, Lei 13.97912020 alterada pela Medida
Provisória n.926, de 20 de março de 2O2O e Decreto Municipal 2l9O /2O2O.

14. DAS DISP'OSIçÕES FINAIS:

14.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de
lucros cessantes;

14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de liúgios
decorrentes do objeto desta especiÍicaçáo, com renúncia de qualquer outro, por
mais priúlegiado que se conÍigure.

Âlto Paraíso - PR, O0 de _ de 2O21.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Prefeito Municipal

Dércio Jardim Júnior
Contratada

Testemunhas:

Valdemir Ribeiro Sparapan
oo5.876.549-29

UESLEI GONÇALVES RODRIGUES DA
SILVA

066.334.889-71

Ir It
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PAREcER corurssÃo PERMAT{EIrrp oB urcrtacÃo

pRocEs§o N)DrINrsTRÂTrvo N" o29 I 2O2l
REF: DTSpELSA DE UCrreçÃO It" OO1/2O21

Aos 03 dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e um às 10h00min, na
sala de reuniôes da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, reuniu-se a Comissáo
Permanente de Licitaçâo designada pela portaria n." I92 /2O2O, sob
presidência de Valdemir Ribeiro Sparapan, secretárrio Ueslei Gonçalves
Rodrigues da Silva e membros Marilda Rosa do Nascimento da Silva, Maria de
Oliveira Caetano e Cinthia Laize, para proceder a análise dos documentos
apresentados pela empresa CIRURGICA PRETIUU DISTRIBIIIDORÂ DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, cujo objeto trata 'Aqulslçdo de
üattqtlr1aç do tlpo luoos, annnta\ no,scara c toucas, atranÉs de Dispensa
dc LlcltuçAo com ba* nq Lcí 13.979/2020 altetada peb Üedtda
Proalt ô,rto tt 926, de 20 de ntanço de 2O2O e Decreto üunicipal
2 79O/2O2O". Ato contínuo foi constatado que â empresa CIRITRGICÂ
PRTUIUU DISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS HOSPITALT'RT§ LTDA
apresentou devidamente todos os documentos exigidos conforme segue:
Contrato Social;
RG e CPF dos Sócios;
Cartão de CNPJ;
Certidáo Negativa de Débitos - Receita Federal/INSS;
Certidão Negativa de Débitos - Estadual;
Certidáo Negativa de Débitos - Municipal;
Certidão Negaüva de Débitos - FGTS;
Certidáo de Falência e Concordata;
Certidão Negativa de Débitos - Trabalhista;
Declaraçáo de Cumprimento Constitucional;
Declaraçáo de Inexistência de Impedimento de licitar ou contratar com a
administração;
Proposta Comercial;
Comprovaçâo de Valor de Mercado;
Esta comissão opina pela regularidade e continuação do processo, sendo
oossivel a contratacâo com fundamento na t,ei Federal n" 13.979 de O6 de
fevereiro de 2O20, alterada pela Medida Provisória n. 926, de 2O de março de
2O2O e o Decreto Municipa,l n" 219O de 2O de março de 2020, e demais
regramentos pertinentes.
Senhor Procurador Jurídico, assim, com fundamento nos artigos supracitado,
esta Comissão de Licitaçâo apresenta a justifrcaüva conforme consta no

sso em anexo para raúficaçáo e demais considerações que por ventura se
necessárias. Este é o entendimento da Comissâo Permanente de

§

, pelas razões expostas neste documento.

cNpr 95.640.736/0001-sO CÉP 875?8-A00
Áv. Pedro Amaro dos futtos, 900 - FonelFu (0rx) 44 3661 1320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br
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Nada mais a tratar, deu-se por encerrada a sessáo e lavrada o presente parecer
que lida da conforme , vai assinada pelos membros da Comissão
Permanente de

I

VALDEMI

e demais presentes.

R GON R. A SILVA
crelário

*t\c, .t\r f.í6"
MAzuA DE OLMEIRA CAETANO

Membro

.b-;*;- t-LI

CINTHIA I.NZEZA
Membro

\$ (

SPARAPAN
Presidente

MARILDA ROSA DO N. DA SILVA
Membro
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ATEST{)O MEDTCO

Atesto 9994 Segurado

2, r.*
ac(.4- L"4 c{ F

delÊ-. dias de afastamento de

trabalho, a partir desta data,por motivo de doença.

Alto Paraíso-P*-27, a. 0.4- zo 2 |

I
O-CRMN"

Nota:Este âtestado é valido para as finalidades previstas no art.gó do RGpS
aprovado pelo
dela15dias

decreto no60.501, de l4t3l67 e sení expedido para justificativa
de afastamento do tra.balho

,4

Necessita

t
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DE: COMISSÃO PERMÂrIENTE DE LICITAçÃO

PÂRá.: ASSESSORIA .IUNÍOTCA

Encaminhe-se ao Departamento JurÍdico o Processo Administrativo
rf O29 l2O2l, modalidade Dispensa de Licitação n. " OOI /2021, para análise e
posterior emissáo de parecer para RatiÍicaçáo.

Sem mais parâ o momento renovamos nossos votos de estima e
consideraçáo.

Alto Paraíso - PR, de Março de 2O2I.

I

ef1 DA
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PARECER JURÍDICO

DISPENSA DE LICTTAÇÃO N'001/2021

Processo AdminisÍrativo N" 029/202 1

Objeto: "Aquisição de materiais do tipo luvas, avental,
mascara e toucas, através de dispensa de licitação, com base

naLei 13.97912020 alterada pela Medida Provisória no 926, de
20 de Março de2020 e Decreto Municipal n 2.190/2020,,.

O processo em análise é aquele referente a Dispensa
de Licitação n' 001/2021.

A obrigatoriedade de realizar o procedimento
licitatório nas contratações de serviços e aquisições de bens feitos pela
Administração tem seu berço na Constituição Federal, transplantada para a Lei
8.666/93, a qual permite que seja excepcionado o dever de licitar, por meio da
licitação dispensada, dispensável ou inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, é autorizado pelo Constituinte que a

licitação em algumas situações possa deixar de ocorrer, autorizando a

Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas
sem a concretização do certame licitatório, mas sempre observando a

competência, a forma prescrita em lei e a finalidade pública, que são elementos
sempre obrigatórios do ato administrativo.

Partindo da justificativa apresentada, baseada na Lei
Federal n" 13.979/2020, bem como Decreto Municipal n'2.190/2020, vislumbra-
se que há possibilidade de contratação sem licitação, através de dispensa, para

compras de insumos destinados ao enfretamento da emergência de saúde pública
decorrente do coronavirus.

Vejamos o que, nestes casos, diz aLei 13.979/2020:

Ç
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,qn. f É dispensdvel a licitação para tquisição de
bens, serviços, inclusive de engenhoria,- e iisumos
deslinsdos oo enfrentamento da emergência de
sutúde pública de importôncio internacional

(...)

Árt. 4"-B Nas dispensas de liciÍação decorrentes do
disposto nesta Lei, presumem_se atendidas as
condições de:

I - ocorrêncio de situação de emergência;

II - necessidade de pronto otendimento da situação
de emergência;

III - existência de risco a segurança de pessoos,
obras, preslação de semiços, equipamentos'e oubos
bens, públicos ou particulares; e

IV - limiÍação da controtação à parcela necessdria
ao atendimento da sitaaçíio de emergêncio.

(...)

Arl.4"-E Nas contratações para aquisição de bens,
serviços e insumos necesstÍrios ao enfrentamenío da
emergência que írata esta Lei, serd admilida o
apresenÍação de íermo de referência simplificodo ou
de projeto brísico simptificado.

§ I' O termo de referência simplificado ou o projeto
brisico simplificado o qae se refere
o caput conleró:

I - declaração do objeto;

decorrente do coronovírus de que troís esíaLei. (Retlocão dada la Medida Pro no
926, de 2020)

il - Íundomentação
contratoção;

simplificada do

ilI - descrição resumida
opreseníada;

IV - requisitos do contrataçiio;

do solação

//-\

U
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V - critérios de medição e pogamento;

W - esíimativas dos preços obÍidos por meio de, no
mínimo, um dos seguintes parômelros:

a) Portal de Compras do Governo Federal;

b) pesquisa publicada
especializada;

em mídia

c) sítios eleírônicos especiatizldos ou de domínio
amplo;

d) contrutações similares de ouíros enÍes públicos;
ou

e) pesquisa reolizada
fomecedores; e

com os poíenciais

WI - adequação orçamentária.

§ 2' ExcepcionalmenÍe, mediante justilicotiva da
auloridode competenle, seró dispensada a estimativa
de preços de que trata o inciso VI do caput.

§ 3' Os preços obtidos a partir da estimativa de que
truta o inciso VI do caput não impedem o
contrutação pelo Poder Público por valores
superiores deconentes de oscilações ocasionodas
pela variaçiio de preços, hiptítese em que deverd
haver justiJicativa nos autos-

Assim sendo, observa_se que houve o atendimento de
todos os requisitos legais, especialmente as contidas no Inciso vI, § 1", do art.
4o-E, visto que foi realizada pesquisa de preços com 3 (três) potenciais
fomecedores, se destacando a empresa CIRURGICA PREMIUM
DISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS HOSPITÀLARES LTDA, a qual
apresentou preços inferiores aos demais.

Observou-se também a adequação orçamentária,
sendo que o valor total da despesa durante toda a vigência contratual será de R$
46.888,00 (quarenta e seis mil, oitocentos e oitenta e oito reais), não existindo
qualquer impedimento legal para contratação.

/1--,-\

\_-
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DIANTE DO EI(POSTO, o parecer é no sentido da

POSSIBLIDADE de contratação direta, através de dispensa, no valor de

46.888,00 (quarenta e seis mil, oitocentos e oitenta e oito reais).

Por fim, ressalta-se que os pareceres proferidos e

processos de dispensa e inexigibilidade de licitação são facultotivos e não

vinculantes, de forma que a autoridade consulente não se vincula ao parecer

proferido e seu poder de decisão não se altera pela manifestação do órgão

consultivo, visto sua natureza jurídica de mero ato de administração consultiva,

conforme jurisprudência pacífica d STF

É o nosso parecer.

AI J
I

dé Março de202l.

lL
rto Gon

Procurador urídico
OAB-PR 768
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TERTTO DE DrSPE!Í§A DE LICITAçÃO

PROCE§SO ADUIMSTRÂTrVO N" O29 l2l2t
DTSPENSA ou r,rcrmçÃo N" oor/2o2r

I,EPARTATEITTO SOLICITÂITTE: SECRETARIA DE SAÚDE

O&IBftO: Aquisição de Materiais do tipo luvas, avental, mâscara e
toucas, através de Dispensa de Licitaçáo com base na I,ei 13.97912020
alterada pela Medida Provisória n. 926, de 20 de março de 2O2O e Decreto
Municipal 2l9Ol2O2O.

COITTRATÂDÂ: CIRTIRGICA PRE,üIUM DISTRIBT,IIX)RÂ DE PRODUTOS
HOSPITALIIRES LTDA

CIIPJ: 34.479.558/üX) r - 13

VALOR IX) COIYTRÂTO: R$ a6.888,0O (quarenta e seis mil oitocentos e oitenta
e oito reais).

Senhor Prefeito:

Solicito ratificação do ato por mim praticado na
autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, para
contrataçáo da empresa CIRURGICA PREMIUil DISTRIBTIIIX)RÂ DE
PRODUIIOS HOSPITÂLARES LTDA, para Aquisição de Materiais do tipo luvas.
avental, mascara e toucas, através de Dispensa de Licitaçáo com base na Lei
13.979 /2O2O alterada pela Medida Provisória n. 926, de 2O de março de 2O2O e
Decreto Municipal 2l9O l2O2O. De acordo com o aúigo 4', da Lei Federal
L3.97912O2O, com dispensa de licitaçáo.

to -Pr., 03 de Março de 2021.

RODRI SLEY SO
Secretário Municipal de Saúde

RATIFICO, nos termos das razões
elencadas no procedimento Licitatório n'
O29/2021, Dispensa de Licitação n"
OOI/2O21 anexo. Em 03 de Fevereiro de
2O21. Assina: DERCIO JARDIM JUNIOR -
Prefeito Municipal.

DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO :

{{ It

tl:.tl
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Registrdr processo lidtatório

N0 liotaéo/dispensà/irÉxigibilidàde"

Municído ÂLÍO PARÂISO

Fntidãde Exefutord MUNICIPIÔ DE ÀLTO PARAISO

3..rp6 Â.o,to e Lod.lid.d. d.r€á r.r i9u.i6.ôÉ inlorú.do. (a lníorm.r) no sltt-^x

Ar"'i2orl 
.-li, --,,.i

trodalidade- PÍocêsso Dispênsa

Voltar

I

Númeo editàl/pro{6so* 02912021

Des(rido do Obreto* Aqui§ção de Môterials do tipo luvat avental, ma{ara e toucàs, atrávés de

Dispensa de U.it do @m base na Lei 13.97912020 alteradô pela Medira

Pro,/isíÉ n. 92t ê 20 de rnaÍço d€ 2020 e Desêto Munidpal 21902020.

Fornrâ dê AvaliÉo _ Sebciela _

Dotação Orfamenüiria* 3879339830360000080200103010

Preço máxirÍElRefe.êncÉ de preço -

Rl"

Data Publi@@ Tefi|o rdüfic!ção

46.888,00

0510312021

cPF: 66348a971 (!qsas!)

ttovênicnt.! d. ot9.narrnor antê.râcionõis/multil.t.ràa. d.
A licibÉo utilizâ €5tes reorsos? !

https://s€Ívicc.tc8.pí gov-br/TCEPR/MunicipauamURegisbarProcessocompÍa.aspx 1t1

t *..-l
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CoNTRÂTO N" O4l2O21

Processo Administratlvo t" O29 I 2O2l

Dispensa de Licitação t" OOll2O2l

conTRÂTo QI,E ENTRE Sr CELEBRA.DÍ A
PREFEITI'RÂ UT'IIICIPAL I'E ALTO
PARÂISOEAEMPRESACIRT'RGICA
PRE}TruU DISTRIBIIIDORÂ DE PRODUTOS
HOSPITALIIRES LTDA

I - CONTRATANTES: PRTFEÍIIRA MIINICIPAL DE ALTO PARAISO, Pessoa
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos
Santos, n.o 900, inscrita no CGC/MF sob o n.o 95.640.736/0001-30, doravante
denominada CONTRATANTE e a empresa CIRT RGICA PREDIIITM
DISTRIBITIIX)RA DD PRODUTOS ÍÍOSPrfÁLARtS LTDA, corn sede Av.
Presidente Castelo Branco, CEP: 87.5O-17O, na Cidade de Umuarama, Estado
do Paraná, inscrita no CNPJ: 34.479.55810001-13 e Inscrição Estadual n'
90.82327 6-38, denominada CONTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr.
Derclo Jardin Juníor, Brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade,
portador do RG n.o 1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719'53 e a
CONTRATADA o Sro. ÁIYDERSOIV TORRTS IX)S SÁMI1OS, brasileiro, maior,
portadora da Cédula de Identidade n" 6.376.080-SSP/PR e do CPF no
885.410.539-20, residente de domicüada a Rua. Curiüba, 403, Lovat, CEP:
87.520-000, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná fone (44) 3055-3216 e

e-mail: licita.cirurgicapremium@hotmail.com.

III - FVNOAJIENTO LDt(iAL: O ptesente Contrato é rcgtdo pelas ckíusulas e
cond;lções laele conddos, pela Lell ?edetzl n". 8.666/93, Iet 73.979/2020
altzrado pelo Medlda Prl,otúrí'a n 926, de 20 de mllry,o dc 2O2O e Decreto
üunlc$ml 2 79O/2O2O, assím como de acotdo com as especificações
técnlcas con stantes na proposta. constante no pnocesso Adm;inistrztfirc n"
O29/2O27, Dtspensa de Llcltaçdo n" OO7/2O27, ê seus Anexos e em
contonnidadc com o a/ustado a seguir:

CLIiUSULA PRIMEIRA - DO OB'ETO

1.1. Aquisição de Materiais do tipo luvas, avental, máscara e toucâs, através de
Dispensa de Licitação com base na l*i 13.97912020 alterada pela Medida
Provisória n.926, de 20 de março de 2O2O e Decreto Municipal 2l9O / 2O2O.

,l { |
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gÁasuta sEetrNDA- DAwcÉNcrA ryo coNTRATo

2.1. O prazo de vigência do presente contrato e de 90 (noventa) dias, contando a
partir da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável por iguais e
sucessíveis períodos, conforme determina lei de licitações 8.666/93.

CT.ÁVSW.E TERCEIRA - UAIÃR COT{TRATUAL

3.1. Pela execuçâo do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA o valor total de R$ 46.888,00 (quarenta e seis mil oitocentos e
oitenta e oito reais), conforme descriminado tabela a baixo:

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer rratureza e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

3.3. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais apücáveis à espécie.

3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocoÍTa o
desequilibrio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado
pelo Governo Federal.

3.3.2 - Caso ocorra a variaçáo nos preços, o contratado deverá solicitar
formalmente a PREFEITURÂ, devidamente acompalhado de documentos que
comprovem a procedência do pedido.

3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente ilstruídos com a Nota
Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente seráo

ITEM OUANT. UNID. DESCRIÇÃO VLR. UNIT. VLR, TOTAL ttaRcÂ

150 Und

Luvas de
procedimento
descartável G CX
C/100 unidades

83,00 12.450,00 DESCARPACK

o2 100 Und

Luvas de
procedimento
descartável PP CX
C/100 unidadês

83,00 8.300,00 DESCARPACK

03 150 Und

Luvas
procedimento
descartável M
C/100 unidades

de

cx 83,00 DESCARPACK

o4 100 Und

Luvas
procedimento
descartável P

C/100 unidades

de

cx 83,00 8.3 00.00 DESCARPACK

05 500 Und Avental TNT lonqo 4,20 4.100,00 UNICENTER
06 300 Und Máscara N95 3,38 1.014,00 SAFETY

07 10
Touca descartável
com elástico pacote
c/Íoo

27 ,4O 274,OO ANADONA

(r it

01

12.450,00

Pct
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3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira ou preüdenciária, sem que isso gere
direito à alteração de preços ou à compensação financeira por atraso de
pagamento.

cLiusuLA QUARTA - DA DorAçÃo

4. 1. As despesas decorrentes da presente contrâtaçáo correráo por conta da(s)
dotaçáo(ões) Orçamentária(s), devidamente compromissada nas contratações
por meio de emissáo de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÀO FT]NCIONAL

3879 339030360000
MATERIAL

HOSPITALAR
08.02.00.10.301.0014.2.072

FL'NDO MI]NICIPAL DE
SÂUDE

3880 08.02.00. 10.301.0014.2.072
FTINDO MTINICIPAL DE

SAI,'DE

cLÁusur"a QIITNTA - DO PRAZO,
RE1CEBIMENTO DO O&IETO

CONDIçÕES DE ENTREGA E

5.1. A empresa deverá entregar os produtos, quando requisitada pela secretaria
interessada, durante a ügência do contrato.

5.2. Os materiais que não atenderem as condições descritas neste termo de
referência ou que apresentârem quaisquer úcios de fabricaçáo, serão
imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituição,
io prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar da data de sua notiÍicaçáo
formal por parte da Secretaria Solicitante, cabendo a CONTRATADA arcar com
os custos da substituição.

clÁusur,A sExTA DAs conDrçÕps op pAcA-uENTo Do o&rETo

6.1. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente, no prazo
estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número
telefônico e e-mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados em funçáo do
transporte dos materiais â serem entregues, os mesmos deverào ser
substituídos, com a mesma qualidade e quantidade, no pÍazo de 05 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcioná,rios
na entrega do objeto;

lrr I

discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais não serão atendidos.

DESP. ELEMENTO

339030360000
MATERIAL

HOSPITALAR

I DEPARTAMENTo
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6.5. Informar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou
alteraçáo no objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devida
justiÍicativa.

6.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

6.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a
quantidade solicitada e efeüvamente entregue, conforme o valor fixado na
proposta pela CONTRATADA, após â apresentâçáo da Nota Fiscal/ Fatura,
deüdamente atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando
o recebimento do objeto deste Termo.

6.8. A contrataÍrte reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto
esüver em desacordo com as especúcações constantes no Termo de Referência.

6.10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá
informar qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da I.ei 123/06
e 747/74. Em caso de náo informação da aliquota será apücada a maior
alíquota preüsta no anexo das kis já mencionadas.

CI,AUSUI,A SETIMA - DAS OBRIGAçÔES DA COITTRÂTANTE

7. 1. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

7 .l.l . Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a aquisiçáo do material;

7.L.2. E;Íeí;ar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. FiscaTizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

7 .3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente
instrumento, que apresentará à administraçáo superior relatório comunicando
qualquer inadimplência ocorrida na execuçáo contratual, sendo sua
responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou
falha no fornecimento do objeto.

6.9. Sob pena de NÃo EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em
todas as notas Íiscais os seguintes dados referentes à licitação:
a) número do Pregão, Conúte, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o
caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.
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7.5. Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para
entrega dos bens adquiridos.

curusuLA orTAvA - DAs oBRrcAçÕps oe coIyTRÂTÂrrA

S. 1. OBRIGAÇÕES DA COI.ITRATADA

8. 1.1. Manter, durante a execução do contrâto, todas as
habilitaçáo e de qualiÍicaçáo exigidas na licitação.

condições de

8.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua subsütuiçáo
quando necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de
garantia.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora
contratados, desde os salários do pessoal, como também os encaÍgos
trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o
presente Contrato.

8.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

cLÁusur,a IIoNA - DA FrscALrzAçÃo

9.1. A fiscaliz.açào do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de
unidade competente na forma que lhe conüer;

9.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabiüdade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização;

9.3. A superrisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, náo isenta
ou dirninui a responsabilidade da CONTRÂTADA, na perfeita execução de suas
tarefas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs PENALIDÂI,ES

10.1. Com fundamento no artigo 7" da l*i n" lO.52O /2002, quem convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregâr ou apresentar documento exigido para o certame, ou âpresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal.

1O.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitação, a
CONTRÁ,TANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as
seguintes sanções:
I - advertência;
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II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao pÍazo estipulado, de 1% (um
por cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de l0% (dez
por cento);
b) pela recusa na entrega, caractenzada em 10 (dez) dias após o vencimento do
prazo estipulado, de 107o (dez por cento) do valor total contratâdo;
c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da data
da notiÍicação da rejeiçáo: O,3o/o lzero vírgula três por cento) do valor total da
nota fiscal, por dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a
falha ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da
rejeição: lOVo (dez por cento) do valor total da nota fiscal;
e) pelo náo cumprimento de qualquer condiçáo fixada na ki Federal n'
8.666193, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos
anteriores: 2% (dois por cento) do valor total contratado.
1O.3. Suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de
contrataÍ com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

1O.4. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou
até que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADÂ ressarcir ao
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sançáo apücada com base no item acima.

1O.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no pÍazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer â mesma
infração, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas correspondentes, sem
prejuízo da rescisáo contratual;

10.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o deüdo processo administrativo,
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe
franqueada vista do processo;

1O.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a CONTRATADA da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

cl/iusur,A DÉcIlrA PRTMEIRA - ALTERAçÃo colrrRATUAL

1 1.1. A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos
termos do artigo 65 da Lei Federal n" 8.666/93, mediante o correspondente
termo de aditamento a este Contrato.

11.2. O fornecedor signatário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas
mesmas condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de
25Yo do valor estimado de contrataçáo.
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11.3. Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relaçáo que as
paÍtes pâctuaram entre os encargos dos fornecedores e a retribuiçâo da
Administração Púbüca para a justa remuneraçáo do fornecimento, objetivando a
manutençáo do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese
de superveniência de fatos imprevisiveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual,
devidamente comprovada.

1 1.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaçáo que âs partes
pactuaram inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento
de Planilha de Decomposição de Preços.

CIáUSUI,A DÉCIMA SEGUITÍDA - DA TRÂUDE E DA CORRUPçÃO

12.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçáo, o mais alto padráo
de ética durante todo o processo de licitaçâo, de contratação e de execução do
objeto contratual.
SUBCL,ÀUSULI| PRIMEIRÂ - Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as
sesuintes práticas: 

ffi;".:f ffiil1HJI::t*,ifJ,,T*,T#""j:"Ji
objetivo de inÍIuenciar a ação de servidor público no

fl i?;ãüj.'513ff"u"T;ã:"#,:;;.:.i,'311'"'á"0""
fatos, com o objetivo de inÍluenciar o processo de

:i'f:ffi""1'JffiHi".§.:"*-T#Iouestaberecerum
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

:"ià*#1Tti:':'"ffiã::riHlHffi:t*trsff "
d) "pÉtica coercitiva": câusaÍ dano ou âmeaçâr causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando irúluenciar sua participaçáo em
um processo licitatório ou afetar a execuçáo do

:i?flâE"" obstnrtlva": (i) destruir, falsilicaÍ, alterar ou
ocultar provâs em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo Íinanceiro
multilatera-l, com o objetivo de impedir materialmente a
apuraçáo de alegações de prática preüstâ acima; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o orgalismo financeiro
multilateral promover inspeção.

SITBCIáUSI L/l SEGUIÍDA - Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral,

i4 lt
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por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
este organismo imporá sanção sobre uma empresâ ou pessoa fisica, inclusive
declaraldo-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatâr o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

SUBCIÁUSI Llf TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima,
a CONTRÂTADA concorda e autoriza que, nâ hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo finalceiro mulülateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o orgalismo financeiro e/ou pessoas por
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaçâo e à execuçáo do
contrato."

CIáUSUI"A DÍjcruA TERCEIRA - Dos Ix)cI,uEIÍTos INTEGRÂIÍTES I,o
CoNTRAI1O E LEGrSr,açÃO APLICÁVEL

13.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracteitzação da execução
dos fornecimentos, bem como para definir procedimentos e norrnas decorrentes
das obrigações ora contraídas, integram este Contrato o processo Administrativo
n" O29 /2021, na modalidade de Dispensa de Licitação n" OOL /2O2t e seus
respectivos ânexos, em especial, as propostâs de preços e os documentos de
habilitaçáo do fornecedor.

13.2. A execuçáo do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a l,ei
Federal n" 8.666, de 2l/06/1993, L€i 13.979/2020 alterada pela Medida
Provisória * 926, de 2O de março de 2O2O e Decreto Municipal 2l9Ol2O2O.

14. DA§ DTSPOSTçÕE§ FIIIAT§:

14. 1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de
lucros cessantes;

14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de litigios
decorrentes do objeto desta , com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que se

so - PR, O9 de Março de2O2l.
RURGICA digitalpoí

DISTRIBUIDO DE
CIRURGICA PREMIUM DsIXIEUIDORÂ

Prefeitura Municipal de Alto
Prefeito M

HOSPI:3,14795 'l 13
-DE-9RODUTOS HOSA:3aa7955E000 t I l
DadoÍ 2021.03.11 1OS4:49 {3'00'

Cirúrgica Premium Distribuidora de
Produtos Hospitalares Ltda.

ContratadaDércio Jardim or

Ir I

nrl t
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Testemunhas:

^i<.Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-5805. -29

It It

--h.n



062

Prefeitura Municipal de Àlto ParaÍso PR
CNPJ 95.640.7361000 1-30

Av. Pedro Âmam dos Santos, 9OO - FonelFax (O:or) 44 3664 1320

Processo A.{ministrativ o t" O29l2O2l

Dispensa de Licitação a" @Ll2O2l

CONTRÂTANTE: PREEEITURÂ MUI|ICIPAL DE ALTO PÂRÂISO
CONTRATADO: CIRIIRGICÁ PREMIUM DI§TRIBUIITORA IrD PRODU?]OS
TIOSPITAI.ARES LTDA

OBJBIIO: Aquisição de Materiais do tipo luvas, avental, máscara e
toucas, através de Dispensa de Licitaçáo com base na ki
13.97912020 alterada pela Medida Provisória n. 926, de 20 de
março de 2O2O e Decreto Municipal 2l9Ol2O2O.

VALOR ESTIMÂIX) COITTRÀTO: R$ 46.888,00 (quarenta e seis mil
oitocentos e oitenta e oito reais).

vrGÊNcIA: 07 1061202r.

FIORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
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